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Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.003659/2013-73
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: VIRGENS (VIRGINS, Estados Unidos da América -
2012)
Episódio(s): 23 - (2ATM23)
Título da Série: NEW GIRL - 2ª TEMPORADA (NEW GIRL -
SEASON 2) - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Brett Baer/Peter Chermin
Diretor(es): Jake Kasdan/Jessé Peretz
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.003660/2013-06
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O ANIVERSÁRIO DE WINSTON - PARTE 1 (WIN-
TON`S BIRTHDAY - PART 1, Estados Unidos da América -
2012)
Episódio(s): 24 - (2ATM24)
Título da Série: NEW GIRL - 2ª TEMPORADA (NEW GIRL -
SEASON 2) - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Brett Baer/Peter Chermin
Diretor(es): Jake Kasdan/Jessé Peretz
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.003661/2013-42
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O GRANDE DIA DE ELAINE (ELAINE`S BIG DAY,
Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 25 - (2ATM25)
Título da Série: NEW GIRL - 2ª TEMPORADA (NEW GIRL -
SEASON 2) - (+ ADICIONAIS)
Produtor(es): Brett Baer/Peter Chermin
Diretor(es): Jake Kasdan/Jessé Peretz
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment - Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência, Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.003662/2013-97
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

PORTARIA No- 203, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007, resolve classificar:

Novela: CHIQUITITAS 2013 (Brasil - 2013)
Produtor(es): Vicente Mello
Diretor(es): Reynaldo Boury
Distribuidor(es): TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.002954/2013-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: U-BOAT NAS MÃOS DO INIMIGO (IN ENEMY

HANDS, Estados Unidos da América - 2002)
Produtor(es): John E. Deaver
Diretor(es): Tony Giglio
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

16 (dezesseis) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008137/2013-68
Requerente: Playarte Pictures
Filme: FÁBIO LEÃO - ENTRE O CRIME E O RINGUE

(Brasil - 2013)
Produtor(es): Melodrama Produções Ltda.
Diretor(es): Paulo Thiago
Distribuidor(es): MELODRAMA PRODUÇÕES LTDA.

Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez)

anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008413/2013-98
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: UM TIME SHOW DE BOLA (METEGOL, Argen-

tina / Espanha - 2013)
Produtor(es): Javier Beltramini
Diretor(es): Juan Jose Campanella
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Bra-

sil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Digital
Classificação: Livre
Processo: 08017.008576/2013-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: OS SUSPEITOS (PRISONERS, Estados Unidos da

América - 2013)
Produtor(es): Kira Davis/Broderick Johnson/Adam Kolbren-

ner/Andrew A. Kosove
Diretor(es): Denis Villeneuve
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama/Suspense
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (de-

zesseis) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008587/2013-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA No- 124, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 12,
do Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, e

Considerando que o Brasil é um dos países que apresenta
maiores índices de mortalidade violenta, segundo relatório produzido
em 2011 pelo Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes -
UNODC, e é o país com maior número absoluto de homicídios do

mundo, com uma média nacional de 26 homicídios por 100 mil;
Considerando a criação, no âmbito da SENASP, de um Pacto

pela redução de Crimes Violentos, denominado Brasil Mais Seguro,
que tem como objetivo precípuo induzir e promover a atuação qua-
lificada e eficiente dos órgãos de segurança pública e do sistema de
justiça criminal, focado na qualificação dos procedimentos inves-
tigativos e na maior cooperação e articulação entre as Instituições de
Segurança Pública e o Sistema de Justiça Criminal (Poder Judiciário,
Ministério Público e Defensoria Pública);

Considerando a competência da Secretaria Nacional de Se-
gurança Pública na implementação do Sistema Único de Segurança
Pública (SUSP), com base nas metas e ações previstas no Plano
Plurianual para o período 2012-2015 no Programa "Segurança Pú-
blica com Cidadania", buscando fortalecer o pacto federativo entre as
diferentes unidades federadas, no intuito de garantir segurança pú-
blica aos cidadãos e cidadãs brasileiros;

Considerando que compete à Secretaria Nacional de Segu-
rança Pública a indução, articulação e cooperação com as organi-
zações estaduais e municipais de segurança pública na universali-
zação de procedimentos que aprimorem os mecanismos de repressão
qualificada e prevenção da violência e criminalidade, resolve:

Art. 1o Instituir processo de habilitação de cadastramento de
propostas no Sistema de Convênios do Governo Federal, para de-
senvolvimento de ações de fortalecimento das delegacias especia-
lizadas em investigação do crime de homicídio.

Parágrafo Único. O processo de habilitação destina-se a to-
dos os Estados e o Distrito Federal e será realizado por meio de
cadastro das propostas no Sistema de Gestão de Convênios e Con-
tratos de Repasse - SICONV, do Ministério de Planejamento, Or-
çamento e Gestão, na modalidade convênio.

Art 2o Constitui objeto desta iniciativa a realização de par-
ceria do Governo Federal com os Governos dos Estados e do Distrito
Federal visando à implementação de ações voltadas à prevenção e
repressão qualificada do crime de homicídio, reduzindo os índices de
violência e criminalidade.

Art. 3o As ações a serem implantadas deverão atender, além
do disposto nesta Portaria, a Lei no 11.530, de 24 de outubro de 2007,
a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto no 6.170 de 25 de
julho de 2007, a Portaria Interministerial no 507 de 24 de novembro
de 2011, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, do
Ministério da Fazenda e da Controladoria Geral da União, as Por-
tarias no 458 de 12 de abril de 2011, e a no 2.110, de 23 de maio de
2013, ambas do Ministério da Justiça.

Art 4o Na apresentação das propostas deverão ser observados
os seguintes requisitos:

I - os proponentes serão as Secretarias de Segurança Pública
ou congêneres ou as Delegacias Gerais de Polícia Civil, quando
forem cadastrados como unidade proponente no Sistema de Gestão de
Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal (Siconv);

II - cada ente federado deverá apresentar uma única pro-
posta;

III - será exigida contrapartida financeira, a ser depositada na
conta específica do convênio em conformidade com os prazos es-
tabelecidos no cronograma de desembolso, equivalente ao mínimo de
5% (cinco por cento) do valor da concedente para as regiões Norte,
Nordeste, Centro Oeste e o Distrito Federal e de 10% (dez por cento)
para os demais Estados, em conformidade com os prazos estabe-
lecidos no cronograma de desembolso de cada uma das propostas.

§ 1o Na hipótese do proponente não possuir delegação para
assumir obrigações em nome próprio, deverá ser apresentado o Órgão
ou Instituição interveniente

§ 2o O objeto da proposta não poderá ser igual ou similar a
convênios realizados que ainda estejam vigentes, ou, ainda, que sejam
beneficiados com emendas parlamentares para o presente exercício.

Art. 5o As propostas deverão ser cadastradas no SICONV, no
período de 11 de outubro a 31 de outubro, no código Programa nº
3000020130104, exclusivo para este pleito, em conformidade com o
objeto desta Portaria.

§ 1o A inclusão da proposta de convênio deverá ser feita por
meio do sítio eletrônico https://www.convenios.gov.br, por proponente
credenciado e cadastrado no Siconv, definidos no art. 4o, I.

§ 2o As propostas deverão ter orçamento compatível com as
atividades e resultados previstos, não devendo o valor a ser repassado
pela União ser inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou superior a
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), obedecendo a
natureza de despesa 443041 (capital) do programa
06181207088550001, caso haja necessidade de recursos em custeio,
deverá ser previsto na contrapartida.

§ 3o As informações prestadas e os documentos apresentados
devem ser atualizados e mantidos até que sejam exauridas todas as
obrigações referentes ao instrumento que vier a ser firmado entre as
partes.

§ 4o Os documentos abaixo relacionados deverão ser di-
gitalizados e inseridos, nas suas respectivas abas, juntamente com a
proposta, conforme modelos disponibilizados pela SENASP:

I - Termo de Referência (aba Termo de referência/projeto
básico) anexo I;

II - Declaração de Contrapartida (aba Dados) anexo II;
III - Declaração de Capacidade Técnica e Gerencial (aba

Dados) anexo III; e
IV - Pesquisas de Mercado (aba Anexos).
§ 5o Além dos documentos mencionados no inciso anterior

exigir-se-á, quando necessário, a digitalização e inserção no SICONV,
conforme modelos disponibilizados pela SENASP, a Declaração de
Exclusividade de bem ou serviço, fornecida pelos órgãos compe-
tentes.

§ 6o O Termo de Referência para todos os bens e serviços
deverá ser elaborado contendo as especificações precisas de cada item
proposto por metas e etapas e o órgão contemplado, sem excesso de
detalhamento que possa direcionar a uma determinada marca ou em-
presa, e deverá contar com ampla e refinada pesquisa mercadológica,
realizada no mínimo, em três empresas com diferentes CNPJ, que
deverá ser inserida na aba anexos.

§ 7o O Proponente deverá observar rigorosamente a clas-
sificação das despesas dos bens e/ou serviços a serem adquiridos,
quando da sua inserção no sistema SICONV.

Art. 6o Não serão cobertas as despesas com os bens e ser-
viços a seguir enumerados:

I - aquisição de armas de fogo de qualquer calibre e mu-
nições;

II - aquisição de veículos blindados, aeronaves, escudos ba-
lísticos, granadas de luz e som (equipamentos para controle de dis-
túrbios ou resgate de reféns);

III - obras de qualquer tipo;
IV - compra de espaços em meios de comunicação (rádio,

TV ou mídia escrita);
V - pagamento de salário ou complementação de salário de

funcionários ou servidores públicos ativos, bem como, estagiários,
bolsas de estudos ou auxílios;

VI - equipamentos e medicamentos hospitalares, além de
material para manutenção de equipamentos, como, por exemplo,
pneus e outros materiais para veículos, gasolina, óleo lubrificante
etc.;

VII - material de expediente para as atividades de rotina da
instituição (lápis, canetas, borrachas, papel A4, blocos de notas, clips,
tonner, cartuchos e outros da mesma natureza);

VIII - aeronaves e embarcações;
IX - aluguel de imóveis;
XI - custos administrativos de manutenção e funcionamento

da instituição proponente, incluindo taxa de administração, gerência,
luz, água, telefone, entre outros;

XII - pagamento de diárias;
XIII - manutenção de equipamentos;
XIV - veículos descaracterizados; e
XV - outras despesas não autorizadas pela legislação, bem

como aquelas inapropriadas ou inviáveis para emprego no objeto
dessa Portaria.

Art. 7o As propostas cadastradas tempestivamente serão sub-
metidas a uma avaliação criteriosa de legalidade, conveniência, per-
tinência, viabilidade e adequação as regras e orientações da SENASP,
sempre observada a disponibilidade orçamentária e financeira para a
definitiva celebração de convênio.
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